
ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MTINICIPAL DE PACATTTBA

TRABALHO E COMPROMISSO cfunu

PROJETO DE LT]I N". OI.OS.OOOI212O24,DÍ, OI DEAGOSTO DE2024.

,Al'lA{A I'II]NICIPAL 0E PAC,ATIJBA'CI

PROJETO DE LEI PSOTOCOLADC

rv, 8L JgÍJ2 h

o

INSTITTII O PROGR.i,MA FARDAMENTO
ESCOLAR PRIORIDADE NO ÂMBTTO
DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE
ENSINO DO MTINICÍPIO DE PACATI,]BA
E ADOTA OI.ITRAS PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MLINICIPALDE PACATUBA, faço súer que a Câmara Municipal de
Pacatuba aprovou eu sanciono a seguinte Lei:

Art t'- Fica Instituido o Programa Fardamento Escolar Prioridade no âmbito das

Escolas da Rede Publica de Ensino do Município de Pacatuba e adota outras
providências.

Arü 2o - O Programa pÍevê a enúega do fardamento escolar obrigatório a cada dois
anos.

.{rL 3' - Fica a Secretaria Municipal da Educação responsável a fomecer o fardamento
obrigatoriamente a cada dois anos letivos, sempre em boas condições de uso,

Aú 4'- Esta Lei entra eÍn vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em
contrárío.
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pRoJETo DE LEt N" J5 DE 0í DE Acosro DÊ2024

"tusftrut o PRoGRAMA FARDAUTENTo EscoLAR pruouoeDE" E DÁ
ourRAs pRovtoÊncns.

Art.l' Fica instituÍdo o programa FARDAMENTO ESCOLAR
PRIORIDADE, no âmbito municipal, o progmma prevê a entrega de fardamentos
obrigatório a cada dois anos letivos.. 

I

Art.2" Fica a secretaria de Educação responsável a fornecer o fardamento
obrigatoriamente, a cada dois anos letivos, tendo sempre o fardamento em boas
condições de uso.

Art,3' Fica totalmente proibido o uso de logomarcas ou propagandas
de marketing nos fardamentos.

Art.4" Esta Lei entra em vigor na data de sua pub
disposições em contrário.
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